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DECRETO LEGISLATIVO Nº 002-2020
DISPÕE SOBRE O RECONHECIMENTO DE CALAMIDADE PÚBLICA PARA FINS DO DISPOSTO NO ART. 65 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101 DE 4 DE MAIO DE 2000 (LRF).



    A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PARIQUERA-AÇU – ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona e promulga o seguinte Decreto Legislativo:



Art. 1º Fica reconhecida, nos termos do disposto no art. 65 da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000, a situação de calamidade pública no Município de Pariquera-Açu, Estado de São Paulo, decorrente da pandemia por Corona vírus (COVID-19), declarada pela Organização Mundial da Saúde, até 31/12/2020. 



Parágrafo único. Enquanto perdurar a situação:

I - estão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70 da Lei Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000; e

II – estão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal garantirá a responsabilidade e a transparência na gestão fiscal nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
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                            TEREZA DOS SANTOS




                      Vice-Presidente

                                           MILTON TICACA
                                ERIKA SUMOOYAMA

                                                 1º Secretário

                                        2ª Secretária

“Deus seja louvado”

